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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL 027/2021

ÓRGÃO REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2705/2021
DATA DA ABERTURA: 03 de agosto de 2021 - terça-feira - 10:00hrs
VALOR GLOBAL: R$ 226.477,75
OBJETO: Registro de Preços para a prestação de serviços funerários, com
fornecimento de urnas mortuárias, assim como remoção, translado por via
terrestre, do local do óbito até o local indicado pela Contratante, incluindo
os  documentos  para  liberação  do  féretro  do  hospital  e  ornamentação
fúnebre, a fim de atender as famílias em situação de vulnerabilidade social
residentes no Município de Arraial do Cabo.
RETIRADA DO EDITAL: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da
Prefeitura (www.arraial.rj.gov.br), podendo, também, ser retirado na sede
da Prefeitura de Arraial do Cabo, na Avenida Liberdade nº 50 Centro, Arraial
do Cabo, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de CNPJ da firma,
um  pen-drive.  Maiores  informações  serão  prestadas  pelo  tel.  (022)
2622-1650. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para
ciência  de  demais  informações  eventualmente  publicadas  e
acompanhamento  do  desenvolvimento  da  licitação.

Arraial do Cabo, 20 de julho de 2021
LUIZ FERNANDO CAMPOS

PREGOEIRO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.384 DE 20 DE JULHO DE 2021.

Abre no Orçamento do Município, em favor da Prefeitura Municipal,
o  crédito  suplementar  por  anulação  no  valor  e  condições  que
menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, Estado do Rio de
Janeiro,  no uso de suas atribuições legais,  conferidas pelo inciso IV,  do
art.117,  da  Lei  Orgânica  Municipal  e  Lei  Orçamentária  anual  de  24 de
dezembro de 2020 n.º 2.270. art. 6º.
DECRETA.
Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento do Município, em favor da Prefeitura
Municipal, o crédito suplementar no valor de R$ 37.664,70 (Trinta e sete mil
seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos) decorrentes de
anulações para reforço de dotações da Lei Orçamentária vigente, conforme
a seguir discriminadas: 
Ficha Funcional Programática Dotação Valor

140 02.006.001.04.123.0001.2031 3.3.90.47.00.00 37.664,70

 T O T A L....  37.664,70

Art.  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  artigo  anterior,  fica  autorizado  o
executivo a anular no orçamento vigente o valor de R$ 37.664,70 (Trinta e
sete  mil  seiscentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  setenta  centavos)  nas
seguintes dotações orçamentárias:
       Ficha           Funcional Programática       Dotação       Valor

135 02.006.001.04.123.0001.2030 3.3.90.39.00.00 37.664,70

T O T A L.... 37.664,70

 Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2021.

MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.385 DE 20 DE JULHO DE 2021.

ALTERA  OS  DECRETOS  Nº  3.291/2021  E  Nº  3.340/2021,  QUE
REGULAMENTAM O PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSFERÊNCIA DE
RENDA CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.292/2021, DENOMINADO
“GIRA RENDA CABISTA”, E DÁ NOVA REDAÇÃO AOS §§ 4º, 5º E 6º DO
ARTIGO 5º DO DECRETO Nº 3.291 DE 31 DE MARÇO DE 2021, CRIA O
ANEXO I, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO/RJ,  no uso de suas
atribuições legais a que lhe confere a legislação em vigor,
DECRETA:
Artigo 1º - Dá nova redação aos §§ 4º, 5º e 6º do artigo 5º do Decreto nº
3.291 de 31 de março de 2021, incluído pelo Artigo 1º do Decreto nº 3.340
de 27 de maio de 2021, que passarão a vigorar da seguinte forma:
“Artigo 5º - .................................................................................................
§4º A comprovação do requisito temporal previsto no artigo 3º, inciso III, da
Lei nº 2.292/2021 será feita por meio da apresentação de:
I  –  Fatura  atual  de cobrança emitida  pelas  concessionárias  de serviços
públicos  de  fornecimento  de  água,  energia  elétrica  ou  telefonia,  com
titularidade em nome do  responsável  familiar  ou  outro  componente  do
núcleo familiar;
II – Comprovante de domicílio eleitoral, e;
III  – Outros documentos que sejam considerados pela Comissão Especial
capazes de comprovar o cumprimento do requisito temporal.
§5º  -  Em  todos  os  casos  a  Comissão  Especial,  criada  com  a  finalidade  de
apreciar  a  aptidão  dos  documentos  comprobatórios,  poderá  exigir
documentos complementares para a comprovação do requisito temporal.
§  6º  -  Os  procedimentos  para revisão e  averiguação dos critérios  para
concessão  do  benefício  de  que  trata  esse  Decreto  serão  realizados
mensalmente,  através  de  amostragem  de  50  (cinquenta)  famílias
beneficiárias  selecionadas  de  forma  aleatória,  bem  como  através  de
auditoria anual pela qual serão analisados os critérios para todas as famílias
beneficiárias.
Artigo 2º - Fica revogado o §7º do artigo 5º do Decreto nº 3.291 de 31 de
março de 2021, incluídos pelo Artigo 1º do Decreto nº 3.340 de 27 de maio
de 2021.
Artigo 3º - Além da documentação exigida no Artigo 1º deste Decreto, o(a)
Responsável  Familiar  deverá  comprovar  possuir  domicílio  eleitoral  em
Arraial do Cabo.
Artigo 4º - O Decreto n.º 3.291 de 31 de março de 2021 passa a conter o
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Anexo I.
Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arraial do Cabo, 20 de julho de 2021.
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal

 

ANEXO I
AUTODECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, ____________________________________________________________, documento
de  identidade  ____________________  órgão  exp.  ____________________,
CPF___________________________________ ,  nac iona l idade
_______________________, naturalidade ______________________ telefone (DDD e
n°)  ________________________,  celular______________________,e-
mail______________________________,  na  falta  de  documentos  para
comprovação  de  residência  em  meu  próprio  nome,  DECLARO  para  os
devidos  fins,  sob  as  penas  da  Lei,  ser  residente  e  domiciliado(a)  no
e n d e r e ç o :
_____________________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_______________________________________________________________.Declaro
ainda, estar ciente de que as informações nele contidas serão objeto de
Auditoria pelos órgãos competentes e a falsidade da presente declaração
pode  implicar  na  sanção  penal  prevista  no  Art.  299  do  Código  Penal,
conforme transcrição abaixo:
"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele
deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir Declaração falsa ou diversa
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou
alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público
e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular."

Arraial do Cabo, ____ / _________ / ________.
____________________________________________

Assinatura do Requerente

EXTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 050/2021

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 050/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 1041/2021
PROCESSO DE EXECUÇÃO: 3452/2021
ATA DE REGISTRO DE OREÇOS Nº 003/2021
CONTRATADO:  UTILICAR RENT A CAR EIRELI
OBJETO: Locação de veículos automotores para uso do Fundo Municipal de
Meio Ambiente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 e Lei 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O preço total deste contrato é de R$ 45.480,00

(quarenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta reais).

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 051/2021

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 051/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 1041/2021
PROCESSO DE EXECUÇÃO: 3451/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021
CONTRATADO:  AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: Locação de veículos automotores para uso do Fundo Municipal de
Meio Ambiente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 e Lei 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses.
.VALOR DA CONTRATAÇÃO: O preço total deste contrato é de R$ 77.580,00
(setenta e sete mil, quinhentos e oitenta reais).

COMAP - PORTO DO FORNO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2021 - COMAP

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
CNPJ: 02.824.158/0001-01
Extrato de Licitação
Processo administrativo nº 1056
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 20/2021
Contratante: COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTUÁRIA
Contratada:MODERNIZAÇÃO PÚBLICA E INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ Nº 15.064.270/0001-33
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação da
licença de uso de software de gestão pública.
valor: 21.000,00 (vinte e um mil reais)
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 29, inciso II, DA LEI N° 13.303/16.

 
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2021.
 
  
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
DAVIDSON CARDOSO DE BRITO
Diretor Presidente
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2021 - COMAP

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
Extrato de Licitação
Processo administrativo nº 1051
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 21/2021
Contratante: COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTUÁRIA
Contratada: SSAFFE SOLUTIONS & TRAINNING.
CNPJ Nº 19.580.564/0001-79
Objeto: contratação DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ALUGUEL DE
CAMINHÃO MUNCK.
valor: 145,00 (CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS) POR HORA,
LIMITADA A 40 HORAS SEMANAIS DURANTE 06 (SEIS) MESES
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 29, II, DA LEI N° 13.303/16.

 
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2021.
   
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
DAVIDSON CARDOSO DE BRITO
Diretor Presidente
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
CNPJ: 02.824.158.0001/01
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo administrativo nº 1052/2021
 contrato nº 10/2021
 DISPENSA N° 18/2021
 PUBLICAÇÃO: EDIÇÃO 309, FL. 2, 07/05/2021
 Contratante: COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
 CONTRATADA: HOCMAH SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA.
 CNPJ Nº 06.636.293/0001-84
 OBJETO: MODIFICAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO PARA INCLUIR O
SERVIÇO DE GEORREFERECIAMENTO DAS POLIGONAIS DO PORTO DO
FORNO
 Fundamentação: Art. 72, da lei n° 13.303/2016
 VALOR: SEM ÔNUS
 
Arraial do Cabo, 19 de julho de 2021.
 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
DAVIDSON CARDOSO DE BRITO
Diretor Presidente
 
 

IDAC

EXTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2021

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE ARRAIAL DO CABO
EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2021
PROCESSO Nº 073/2021
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE ARRAIAL DO CABO
CONTRATADO:  POSTO PRAIA GRANDE LTDA.
CNPJ: 31.871.999/0001-78
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL FÓSSIL E INSUMOS
VALOR: R$ 62.172,50(sessenta e dois mil e cento e setenta e dois reais e
cinquenta centavos)
DATA DO CONTRATO: 07/07/2021
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 24, inciso V da Lei 8.666/93.
FISCAL DO CONTRATO: Adilson Barros de Souza (Vice-Presidente)
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

Arraial do Cabo, 20 de julho de 2021.
Allan Ferreira Simões

Presidente Comissão de Licitação
Portaria IDAC n° 002/2021


	_Hlk1995268
	_Hlk1996871
	_Hlk69147028

